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PROPRIO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

SRV 1.0 1.000,00 1000,00 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de 09 de julho de 2024 e encerramento em 09 de julho 
de 2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.l. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 19.000,00 (dezenove mil
reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.l. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) 
Sec.M.Obras,lnfr,Rec.Hidricos,Energia e Saneamento, na classificação abaixo: 
3301.lS.122.0l00.2.145 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi co Sec. Mun. de 
Obras e Infraestrutura., R$ l.000,00 no elemento de despesa 33903900: Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Sub elemento 33903999 Outros Serviços de 
Terceiros - pessoa Jurídica, R$ 18.000,00 no elemento de despesa 33904000: Ser. 

Tecnologia Informação/Comunic. – PJ, Sub elemento  33904011 Locação de 
Softwares. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.l. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram
se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo Ido Aviso de Dispensa Eletrônica nº

DE-2024.04.18.0l. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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